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1 Introdução 

 

  A tramitação dos inquéritos entre a Polícia Federal e o Ministério Público Federal, diferente do 

sistema Apolo, no eproc ocorre de forma totalmente eletrônica e direta entre os dois órgãos. 

 

  É importante destacar, no entanto, que nesse momento de transição, até a conclusão da migração, 

coexistirão os sistema Apolo e Eproc e, por esse motivo, o processamento dos inquéritos e ações penais 

seguirá as seguintes diretrizes gerais: 

  I – As ações penais distribuídas até 28 de junho de 2018 e seus respectivos incidentes seguirão sendo 

processados apenas no Apolo; 

  II – Os inquéritos e procedimentos apenas registrados ou já distribuídos até 28 de junho, assim como 

os respectivos pedidos de arquivamento, serão retombados no sistema eproc sempre que for necessária 

intervenção judicial ou à critério da PF e do MPF. 

  III- A partir do dia 29 de junho de 2018, os novos inquéritos tramitarão no eproc exclusivamente na 

forma eletrônica, não serão admitidos nos setores de Distribuição inquéritos policiais autuados sob a forma 

física. 

 

 

Obs: Os procedimentos relacionados às ações penais distribuídas até o dia 28/06/2018 (Item I) que 

permanecerão tramitando no sistema Apolo até a conclusão da migração não estão no escopo deste 

documento.  
 

2 Novas Ações Penais, inquéritos e procedimento registrados no Apolo até o dia 28/06/2018 

 

Antes de iniciar a tramitação de novas ações penais, 

inquéritos e procedimentos registrados no Apolo até o dia 

28/06/2018 é necessário verificar se o inquérito / procedimento 

já foi retombado no e-Proc.  

 

Nessas hipóteses a Polícia Federal e o Ministério Público 

deverão, obrigatoriamente, providenciar o retombamento do 

inquérito no sistema e-Proc antes de distribuir uma nova ação 

penal, pedidos de arquivamento e demais procedimentos que 

dependam da intervenção judicial. 

 

O procedimento de retombamento do inquérito / 

procedimento no sistema e-Proc é descrito a seguir. 
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2.1    Retombamento do inquérito / procedimento no sistema e-Proc 

   

Para realizar o retombamento basta proceder normalmente com preenchendo das informações na tela 

de cadastro do “Inquérito” / “Petição Inicial”, tendo ESPECIAL ATENÇÃO COM O CAMPO PROCESSO 

ORIGINÁRIO, no qual deve ser indicado o número do processo atribuído pelo sistema APOLO. Desse 

modo, basta seguir o passo-a-passo a seguir: 

 

1) selecione a opção “Inquérito” (Polícia Federal) / 

“Petição Inicial” (Ministério Público) no menu 

lateral esquerdo. 

 

 

 

2) Preencha as informações com dados do inquérito 

originário registrado no Apolo, tendo ESPECIAL 

ATENÇÃO para o preenchimento do campo 

PROCESSO ORIGINÁRIO. 

 

 

 

Tela da Polícia Federal 

Tela do Ministério Público 
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3) Selecione o assunto, clique em Incluir e, 

quando for o caso, Adicionar Dados para 

registrar informações sobre o crime. 

 

 

4) Preencha o formulário com as informações sobre as partes autoras e clique em Próximo. 

 
 

5) Preencha o formulário com as informações sobre os indiciados/investigados/a apurar. Clique em Próximo. 

 
 

Tela comum da PF e do MP 

Tela do MP 

Tela da PF 
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6) Anexe os documentos necessários, classificando-os adequadamente no campo Tipo, e clique em 

Finalizar. 

 
 

7) O sistema exibirá um resumo das informações do processo e, após clicar em Confirmar Ajuizamento, o 

protocolo com a distribuição do inquérito ou procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tela da PF 

Tela comum da PF e do MP 
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8) Para os inquéritos anteriores ao dia 29/06/2018, registre no painel Informações Adicionais, no campo 

Anexos Físicos, a existência do inquérito físico. 

 

 
 

 
 

 
9) Crie uma identificação para representar onde encontra-se o inquérito físico, clicando em Gerenciar 

Localizaçãoes. 
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9) Após o cadastro do anexo físico o sistema exibirá um alerta na capa do processo indicando a existência de 

documentos ou objetos físicos vinculados ao processo. 

 
 

 

 

O fluxo de tramitação do inquérito entre Polícia Federal, Ministério Público e Justiça Federal está 

representado no fluxograma anexo. 
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